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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.210 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
1.500.000,00  (UM  MILHÃO  E
QUINHENTOS  MIL  REAIS),  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
especial no orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de 18
de  novembro  de  2024,  e  por  normas  posteriormente
editadas), para execução de obras e infraestrutura urbana
conforme  emenda  especial  nº  15270018/2024  do
parlamentar  autor  Carlos  Sampaio;

Considerando que a Lei n.º 3.818, de 11 de fevereiro
de  2025,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional especial;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  poster iormente  editadas,  em  favor  do
Departamento de Serviços Municipais Urbanos e Rurais, um
crédito adicional especial no valor de R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil  reais),  para atender à seguinte
programação:
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.10.01
4.4.90.51-05
800.0026

Obras e Instalações 15.451.090-1.004 1.500.000,00

T O T A L =================================⇢ 1.500.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 1.500.000,00
(um milhão e quinhentos mil reais), são provenientes do
superavit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, nos termos do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.766, de 29 de julho de
2024 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2025),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as

peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 11 de fevereiro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de fevereiro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.211 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R $  4 0 0 . 0 0 0 , 0 0
(QUATROCENTOS MIL  REAIS),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
suplementar no orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de
18 de novembro de 2024, e por normas posteriormente
editadas),  com prestação  de  atendimentos  médicos  nas
especialidades  de  atendimento  ao  Centro  de  Atenção
Pscossocial  (CAPS),  e  outros  serviços  para  a  Atenção
Básica;

Considerando que a Lei n.º 3.819, de 11 de fevereiro
de  2025,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional suplementar;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  da  Atenção
Básica, um crédito adicional suplementar no valor de R$
400.000,00  (quatrocentos  mil  reais),  para  atender  à
seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte/
Aplicação

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.02 3.3.90.39-01
Outros Serviços de
Terceiro – Pessoa
Jurídica

10.301.071-2.040 400.000,00

T O T A L =================================⇢ 400.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:
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I – R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), resultantes
de anulação total  ou parcial  de dotações orçamentárias,
nos termos do art. 43, § 1.º, III, da Lei Federal n.º 4.320, de
17 de março de 1964, da seguinte programação;

Unidade
Código/
Fonte/
Aplicação

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.08.03 3.3.50.43-01 Subvenções Sociais 10.302.073-2.017 400.000,00
T O T A L =================================⇢ 400.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.766, de 29 de julho de
2024 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2025),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 11 de fevereiro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de fevereiro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.212 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
1 4 6 . 0 0 0 , 0 0  ( C E N T O  E
QUARENTA E SEIS MIL REAIS),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
especial no orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de 18
de  novembro  de  2024,  e  por  normas  posteriormente
editadas), para recapeamento asfáltico conforme contrato
de repasse 953060/2023;

Considerando que a Lei n.º 3.820, de 11 de fevereiro
de  2025,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional especial;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela

Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  poster iormente  editadas,  em  favor  do
Departamento de Serviços Municipais Urbanos e Rurais, um
crédito adicional especial no valor de R$ 146.000,00 (cento
e  quarenta  e  seis  mil  reais),  para  atender  à  seguinte
programação:
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.10.01
4.4.90.51-05
100.0178

Obras e Instalações 15.451.090-1.004 146.000,00

T O T A L =================================⇢ 146.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 146.000,00
(cento e quarenta e seis mil reais), são provenientes do
superavit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, nos termos do art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.766, de 29 de julho de
2024 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2025),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 11 de fevereiro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de fevereiro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.213 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
44.000,00  (QUARENTA  E
QUATRO  MIL  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando da atribuição que lhe confere
o art. 73, II, da Lei Orgânica do Município e

Considerando  que,  nos  termos  do  art.  42  da  Lei
Federal n.º 4.320, de 1964, os créditos suplementares são
autorizados por lei e abertos por Decreto do Executivo;

Considerando  ser  necessário  o  crédito  adicional
especial no orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de 18
de  novembro  de  2024,  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para reforma do Museu, conforme repasse do
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Ministério da Economia;
Considerando que a Lei n.º 3.821, de 11 de fevereiro

de  2025,  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional especial;

DECRETA:
Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  poster iormente  editadas,  em  favor  do
Departamento de Serviços Municipais Urbanos e Rurais, um
crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$  44.000,00
(quarenta  e  quatro  mil  reais),  para  atender  à  seguinte
programação:
Unidade Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

01.10.01
4.4.90.51-05
100.0160

Obras e Instalações 15.451.090-1.004 44.000,00

T O T A L =================================⇢ 44.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito  de que trata o  artigo anterior,  de R$ 44.000,00
(quarenta  e  quatro  mil  reais),  são  provenientes  do
superávit  financeiro  do  exercício  anterior,  nos  termos  do
art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.766, de 29 de julho de
2024 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2025),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 11 de fevereiro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 11
de fevereiro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.215, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

P R O R R O G A  O  P R A Z O
PREVISTO  NO  DECRETO  N.º
4.123,  DE  20  DE  SETEMBRO
DE 2024.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica  do  Município  e  considerando  o  expediente
subscrito  pelo  Sr.  Edson  Rafael  Delanezi,  Presidente  da

Comissão Processante, protocolo 432/2025.
DECRETA:
Art. 1.º - Fica prorrogado por mais 60 (sessenta dias)

o prazo previsto no Decreto nº 4.123, de 20 de setembro de
2024.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 12 de fevereiro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 12
de fevereiro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.214, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

P R O R R O G A  O  P R A Z O
PREVISTO  NO  DECRETO  N.º
4.156,  DE 04 DE NOVEMBRO
DE 2024.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica  do  Município  e  considerando  o  expediente
subscrito pelo Sr.  Rogério Palma Carneiro, Presidente da
Comissão Processante, protocolo 435/2025.

DECRETA:
Art. 1.º - Fica prorrogado por mais 60 (sessenta dias)

o prazo previsto no Decreto nº 4.156, de 04 de novembro
de 2024.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 12 de fevereiro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 12
de fevereiro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.216, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

P R O R R O G A  O  P R A Z O
PREVISTO  NO  DECRETO  N.º
4.168,  DE 26 DE NOVEMBRO
DE 2024.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica  do  Município  e  considerando  o  expediente
subscrito  pelo  Sr.  Edson  Rafael  Delanezi,  Presidente  da
Comissão Processante, protocolo 431/2025.
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DECRETA:
Art. 1.º - Fica prorrogado por mais 60 (sessenta dias)

o prazo previsto no Decreto nº 4.168, de 26 de novembro
de 2024.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 12 de fevereiro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 12
de fevereiro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.217, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

P R O R R O G A  O  P R A Z O
PREVISTO  NO  DECRETO  N.º
4.175,  DE  06  DE  DEZEMBRO
DE 2024.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica  do  Município  e  considerando  o  expediente
subscrito  pelo  Sra.  Vanessa  Orlando  Malafati  Toffolo,
Presidente da Comissão Processante, protocolo 603/2025.

DECRETA:
Art. 1.º - Fica prorrogado por mais 60 (sessenta dias)

o prazo previsto no Decreto nº 4.175, de 06 de dezembro
de 2024.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 12 de fevereiro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 12
de fevereiro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2025

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade
com o Art.  71,  inciso IV, e Art.  75, Inciso II,  ambos da Lei  Federal nº14.133/2021,  e suas
alterações posteriores,  ADJUDICA e HOMOLOGA  a  Dispensa de Licitação  Nº 03/2025 –
Contratação de empresa especializada para serviço de controle de acesso e vigilância
em espaço  público,  catracas  de  acesso  com contadores  eletrônicos  e  pulseiras  de
identificação para segurança e melhor controle de público (maiores e menores de idade)
para a realização do Carnaval Popular “Tambaú Folia – 2025”,  conforme detalhamento,
especificações,  quantidades  e  exigências  contidas  no  Termo  de  Referência,  através  da
contratação das empresas Flex Comércio e Representação CNPJ 10.350.473/0001-72 para
o  item 1.  "Locação  de  Catracas" no  valor  de  R$8.700,00 (oito  mil  e  setecentos  reais),
Kolunna  Serviços  CNPJ  09.815.430/0001-36  para  o  item  2.  "Contratação  de  45
profissionais" no  valor  de  R$9.000,00 (nove  mil  reais),   IDPromo  Comercial  CNPJ
17.791.755/0001-54 para o  item 3. "Aquisição de pulseiras de identificação" no valor de
R$1.700,00 (mil e setecentos  reais) e Kolunna Security Vigilancia CNPJ 37.985.665/0001-
10 para  o  item 4.1 "Contratação  de  serviços  de  vigilância  e  segurança" no  valor  de
R$32.550,00 (trinta  e  dois  mil,  quinhentos  e  cinquenta  reais);  totalizando  o  valor  de
R$51.950,00 (cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta reais). 

Tambaú, 12 de Fevereiro de 2025

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       
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Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 

CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 

“CARNAVAL 205 – TAMBAÚ FOLIA” 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessados que encontra-se aberto o 

Credenciamento nº 02/2025, para seleção de 09 (nove) projetos artísticos culturais, 

conforme categorias previstas no Edital. 

 

Objeto: Credenciamento através de chamamento público de pessoas jurídicas especializadas 

na prestação de serviços de apresentações artísticas culturais, para atender as 

necessidades artísticas das festividades do Carnaval 2025. 

 

Número Processo Protocolado: 679/2025. 

Início de recebimento das inscrições: 13/02/2025, às 08h00min no setor de protocolos da 

Prefeitura.  

 

O edital e seus anexos encontram-se no site www.tambau.sp.gov.br , link “Licitações”, na 

aba “Modalidade”, “Chamada Pública” e no www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Informações também podem ser obtidas na Seção de Licitações, pelo telefone (19) 3673 

9501 – ramal 038 ou pessoalmente na Praça Carlos Gomes, nº 40 – centro – Tambaú - SP.  

 

Tambaú, 12 de fevereiro de 2.025. 

 

 

__________________________________ 

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real 

Prefeito Municipal 

Credenciamento
Credenciamento


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Homologação / Adjudicação
	Credenciamento



		2025-02-12T19:47:35+0000




